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                                                         EDITAL DE CONVITE 

 

I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal Nº 8.666/93 e Lei Complementar Nº 123/06 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR FISCALIZADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

III - MODALIDADE 

Convite no. 006/2020 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

118/2020 

V- TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço 

VI – REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Empreitada por Preço Unitário/Parcelada 

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

VIII – OBJETO 

Constitui objeto desta licitação, a contratação de empresa especializada em serviço  de Reforma 

das Unidades de Saúde do Município de Presidente Tancredo Neves - Ba, de acordo com as 

planilhas constantes neste Edital e seus Anexos. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 16/04/2020 

HORÁRIO: 10H00min. 

LOCAL: Paço Municipal, Sala de Licitações, situado a Av. Adolfo Araújo Borges, SN – Centro. 

CEP.45416-000 Presidente Tancredo neves - (BA). 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 

66.00 

Fonte 

14 

Projeto/Atividade 

1025 

Elemento de despesa 

33903900/44905100 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

31/12/2020 
 R$ 173.159,60 (Cento e setenta e três mil cento e 
cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, os interessados poderão se comunicar 

a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves ou enviar, protocolar documentos ou obter 

informações via e-mail: adm.licitacaoptn@gmail.com, de segunda a sexta-feira das 09:00hs as 

12:00hs, até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data de vencimento das 

propostas das 09:00 às 12:00, no Paço Municipal, AV. ADOLFO ARAUJO BORGES, SN – Centro. 

CEP.45416-000 Presidente Tancredo Neves - (BA), pelos Telefones (073) 3540-1525. 

RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria 001/2020 de 02/01/2020. Publicada no Diário Oficial do Município 



 

 

 

 

Página 2 de 72 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

CONVITE Nº 006/2020. 

  

EDITAL 

 

A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n.º 001 de 02 de janeiro 

de 2020, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, convida essa 

empresa para participar do Convite do tipo menor preço apresentando cotação para 

empresa especializada em serviço de Reforma das Unidades de Saúde do 

Município de Presidente Tancredo Neves - Ba, mediante as condições a seguir. 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” 

E “PROPOSTA” 

LOCAL: Paço Municipal, Sala de Licitações situado a Av. Av. Adolfo Araujo Borges, 

SN, – Centro. CEP.45416-000 Presidente Tancredo neves - (BA). 

DIA: 16/04/2020 

HORÁRIO: 10:00horas 

 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 

dos envelopes referentes a este Convite realizar-se-ão no primeiro dia útil de 

funcionamento da Prefeitura Municipal que se seguir. 

 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Convite, 

com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”; 

b) devolução dos envelopes “Proposta” às licitantes inabilitadas; e 

c) abertura dos envelopes “Proposta” das licitantes habilitadas. 

 

3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante 

publicação no Diário Oficial do Município, disponíveis, respectivamente, no endereço 

eletrônico http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/, pelo menos por 01 (um) dia, 

salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante 

ofício, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) resultado de recurso porventura interposto; 

d) resultado de julgamento deste Convite . 

 

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e 

de outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas 

empresas interessadas em participar do certame até o segundo dia útil que anteceder 

a abertura dos envelopes de habilitação deste Convite. 

 

5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação serão divulgados mediante publicação na 

web, no endereço http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/, cabendo as 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
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licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

XV. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 

em serviço de reformas Reforma das Unidades de Saúde do Município de 

Presidente Tancredo Neves – Ba, conforme descrito neste Edital e Anexos. 

 

XVI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

 

16.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas interessadas do 

ramo pertinente ao seu objeto, cadastradas ou não, escolhidas e convidadas pela 

Prefeitura Municipal ou que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 

(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

 

16.2. Não será admitida a participação de consórcio de empresas, de empresa em 

regime de falência ou concordata nesta Licitação. 

 

16.3. Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou 

empregados, qualquer pessoa que seja servidor ou agente político da Prefeitura 

Municipal; 

 

16.4. Estejam cumprindo sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, aplicada por qualquer órgão, bem como sanção de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal. 

 

16.5. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

 

16.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelo 

Código Penal Brasileiro. 

 

XVII - DO PROCEDIMENTO 

 

17.1. O representante legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente, os 

envelopes Documentação e Proposta até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo. 

 

17.2. Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada retardatária, 

a não ser como ouvinte. 

 

17.3. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela 

licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu 
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nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou 

às propostas. 

 

17.4.  Entende-se por documentos de credenciamento: 

a)  Contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da empresa licitante; 

b)  Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 

possa falar em seu nome em qualquer fase desta licitação. 

 

17.5.  Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 

17.6. O documento credencial poderá ser apresentado à Comissão Permanente de 

Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes 

Documentação e Proposta, ou quando esta o exigir; 

 

17.7.  A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá 

o seu representante de se manifestar e responder em nome da licitante. 

 

17.8. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não 

serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste 

Convite. 

 

17.9. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à 

habilitação serão abertos, na presença das interessadas, pela Comissão Permanente 

de Licitação, que fará a conferência e dará vista da documentação, a qual deverá ser 

rubricada pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

17.10. Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a 

seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma 

reunião, divulgar o nome das habilitadas e das inabilitadas. 

 

17.11. Os envelopes Proposta das empresas inabilitadas devem ser devolvidos a elas, 

devidamente fechados. 

 

17.12. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

envelope Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 

Convite ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação 

posterior. 

 

17.13. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação 

ou realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de 

cada licitante. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 

imediato pela Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos 

trabalhos, serão elas consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em 

sessão convocada previamente, diretamente às licitantes ou mediante publicação de 

aviso no Diário Oficial do Município, disponível no endereço  

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/ . 

http://www.presidentetancredoneves.ba.io.org.br/
http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
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17.14. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário 

serão estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos 

envelopes Proposta. 

 

17.15. As licitantes serão convocadas a comparecerem à sessão mediante publicação 

no Diário Oficial do Município, disponível no endereço 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/ ou mediante comunicação direta às 

licitantes, por intermédio de ofício; e 

 

17.16. Os envelopes Proposta ficarão sob guarda da Comissão  

Permanente de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus 

membros e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

17.17. Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as 

propostas das licitantes habilitadas, serão abertos: 

a)  se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 

licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

b)  após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 

recurso; ou 

c)  após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

 

17.18. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação 

e Proposta em uma única sessão, em face do exame da documentação e da 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos do ato convocatório, os 

envelopes não abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão 

Permanente de Licitação até a data e horário marcados para prosseguimento dos 

trabalhos. 

 

17.19. A(s) abertura(s) dos envelopes Documentação e Proposta será(ão) realizada(s) 

em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros 

da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes 

presentes. 

 

17.20. Consideradas as ressalvas contidas neste Convite, qualquer reclamação 

deverá ser feita no ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; 

e a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subseqüentes. 

 

17.21. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes à sessão. 

 

17.22. Ultrapassada a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente 

de Licitação. 

 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
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17.23. Abertos os envelopes Proposta, não caberá desclassificar as propostas por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

17.24. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 

qualquer fase deste Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 

informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas. 

 

17.25. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à 

disposição dessas empresas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do 

encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de 

recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os 

recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

XVIII - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

18.1. Até o dia, hora e no local fixados no preâmbulo deste Convite as licitantes 

deverão apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua 

documentação e proposta, em envelopes separados, fechados, com indicação em 

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da 

licitante, os seguintes dizeres: 

18.2. Em razão da Pandemia do novo coronavirus CONVID 19, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá documentos de Habilitação e Proposta de preço 

enviado no endereço eletrônico: adm.licitacaoptn@gmail.com. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

CONVITE Nº 006/2020 

DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

CONVITE Nº 006/2020 

PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 

 

XIX - DA HABILITAÇÃO 

 

19.1. As licitantes deverão apresentar em envelope fechado ou através do endereço 

eletrônico: adm.licitacaoptn@gmail.com, os documentos relacionados a seguir: 

 

19.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a)  registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)  ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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Observação: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

c)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

19.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

e)  registro comercial, no caso de empresa individual; 

f)  ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Observação: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

g)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

h)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

19.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Contribuintes 

(CNPJ); 

b)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

d)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

e)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

19.1.3. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos responsáveis técnicos 

que atuarão na execução das obras e Serviços para com o Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU – Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo, contendo os dados cadastrais atualizados. Em se 

tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado da Bahia, a Certidão 

de Registro e Quitação, deverá apresentar o “visto” do mesmo; 

 

b) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome de seus responsáveis técnicos que atuarão na execução dos 

serviços, acompanhadas das respectivas Certidões de Acervo Técnico. 
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c) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional 

competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que 

trata o objeto desta Tomada de Preços. 

Obs. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

 

a) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que 

é detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no 

Anexo deste Edital. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da 

obra, deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para a 

execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e 

outros em mesmo sentido. 

 

5.1.5. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e a de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso III do art. 7º 

da Constituição Federal de 1998 (Lei n.º 9.854/99). 

 

Observações: 

 

 I - Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em 

língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

II - As declarações deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram.  

 

III - O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos, deverá 

estar credenciado para esse fim, comprovando seu credenciamento, caso a Comissão 

Permanente de Licitação exija tal comprovação. 

 

IV - Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, 

deverão ser entregues preferencialmente numerados sequencialmente e na ordem 

indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame 

correspondente. Os documentos complementares deverão ser colocados no final da 

pasta, após os documentos exigidos no Edital. 

 

V - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 
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a) Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo; 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

f) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope 

n.º 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 

expedidor(a); e 

g) Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela 

própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade (responsabilidade) técnica, registros de inscrição, contratos sociais e 

alterações contratuais, balanços patrimoniais e outros documentos correlatos e afins.  

 

VI - Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

VII - Os documentos poderão ser autenticados pela Comissão Permanente de 

Licitação, a partir do original, no curso da sessão; 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis; 

b) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

c) A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

19.4. DA VISTORIA 

 

19.4.1 Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e 

todos os documentos do Edital, sendo facultativa a vistoria dos locais dos serviços, 

devendo o licitante, entretanto, realizar os levantamentos necessários ao 

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais 

não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

 

19.4.1.1 Caso opte por fazer, a vistoria deverá ser realizada até um dia útil anterior à 

data fixada no preâmbulo deste Edital para o recebimento dos envelopes das 

propostas e será efetuada em companhia de servidor(a) da Secretaria responsável 

pelo objeto do certame. 

 

A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas à obra, o 

qual deverá ser previamente solicitado a Comissão Permanente exclusivamente pelo 

e-mail: infraestrutura@pmptn.com.br.  

 



 

 

 

 

Página 10 de 72 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

19.4.1.2 A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em 

edificações, devidamente registrado no CREA e autorizado pelo responsável técnico 

indicado pela empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que participe da 

vistoria. 

 

19.4.1.3 O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá 

apresentar-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura munido da declaração de 

responsável técnico, conforme Modelo proposto no Anexo deste Edital. 

 

19.4.1.4 A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada 

de acordo com o modelo do Anexo VII, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do 

servidor da Secretaria responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe 

será devolvida. 

 

19.4.2 relativos à qualificação econômico-financeira: 

 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias 

anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 

validade.  

 

1 - Os interessados que, por suas caraterísticas próprias, estiverem legalmente 

desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar 

declaração nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente 

na forma da lei, devidamente assinada por contador responsável. 

 

19.5. O representante legal que assinar os documentos emitidos pela licitante deverá 

estar credenciado para esse fim, e ser comprovado se a Comissão Permanente de 

Licitação vier a exigir. 

 

19.5.1 Os documentos exigidos neste ato convocatório, dentro do envelope 

Documentação, deverão ser entregues numerados, preferencialmente em ordem, a fim 

de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. 

 

19.5.2 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 

a)  em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo: 

b)  se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

c)  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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d)  serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

19.5.3 Caso as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte apresentem na fase de habilitação alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, 

em caso de não regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, conforme §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei 

Complementar n.º 123/06. 

 

19.6. Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro 

da Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

19.7. Somente serão aceitas cópias legíveis; 

 

19.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e à Comissão 

Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

XX - DA PROPOSTA  

 

20.1. A proposta contida no Envelope nº 02 deverá conter:  

a)  Planilha orçamentária, Cronograma, BDI e Encargos; 

b)  ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em uma única via, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 

c)  fazer menção ao número deste Convite e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 

números de telefones e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, 

bem como o banco, a agência e os respectivos códigos e o número da conta corrente 

para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;  

d)  indicação dos preços com base na, em conformidade ao modelo anexo a este 

edital; 

e)  indicação do prazo não inferior a 60 (sessenta) dias;  

f)  quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.  

 

20.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão 

avaliadas pela autoridade competente.  
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20.3. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação 

quaisquer erros de soma e/ou multiplicação e o preço global da proposta, se faltar;  

a)  a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

da licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes 

Proposta; e 

b)  a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos 

dados constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope nº 01 - 

Documentação.  

 

XXI - DOS PREÇOS 

 

21.1. O preço indicado ao objeto, nas propostas ofertadas pelas licitantes, deverá ser 

mantido durante o presente exercício, ressalvadas as disposições do art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 

 

21.2. Nos preços ofertados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 

impostos, taxas, fretes, enfim, quaisquer outras despesas necessárias a execução do 

objeto licitado, bem, assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos.  

 

21.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 

21.4. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, 

em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

 

21.5. Não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado. 

 

XXII - DOS PRAZOS 

 

22.1. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da data prevista no 

preâmbulo deste Convite para recebimento e início da abertura dos envelopes 

Documentação e Proposta. 

 

22.2. Caso o prazo apresentado nesta condição não esteja expressamente indicado 

na proposta, será considerado como aceito para efeito de julgamento, não sendo esta 

omissão suficiente para desclassificação da proposta. 

 

22.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 

interesse da Prefeitura Municipal, este poderá solicitar prorrogação da validade acima 

referida, por igual prazo, no máximo. 
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22.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura 

dos envelopes Documentação e Proposta, sem que ocorra a convocação ou a 

solicitação de que trata o item 22.1., as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

XXIII - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

23.1. Serão desclassificadas, conforme dispõem os incisos I e II do artigo 48 da Lei n.º 

8.666/93, as propostas que: 

a)  apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite estabelecido 

ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

b)  não atenderem às exigências contidas neste Convite. 

 

XXIV - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

24.1. Caso a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresas e empresas de 

pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte poderá, no prazo de 05 (cinco 

minutos), contados da solicitação do Presidente da Comissão, na sessão de 

habilitação e julgamento das propostas, apresentar uma única proposta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Convite; 

b) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da alínea anterior, o Presidente da Comissão, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

24.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, será realizado sorteio que definirá a ordem de convocação para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

24.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o 

objeto licitado será adjudicado à licitante com proposta originalmente melhor 

classificada se, houver compatibilidade de preço com o valor estimado para 

contratação e esta for considerada habilitada nos termos deste Edital. 

 

24.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem 

baseados nas ofertas das demais licitantes. 
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24.5. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Convite não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

24.6. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das 

propostas, caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, 

ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Convite. 

 

24.7. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas 

físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

24.8. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o 

prazo de 3(três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de outras 

propostas. 

 

XXV - DO DESEMPATE 

 

25.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas será efetuado sorteio em ato 

público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

XXVI - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

26.1. Observado o disposto no §6º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá 

apresentar recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de 

habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou 

revogação deste Convite. 

 

26.2. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o 

recurso, a Comissão Permanente de Licitação poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao Prefeito 

Municipal. 

 

26.3. Para efeito do disposto no § 5º do Art. 109, da Lei n.º 8.666/93, ficam os autos 

deste Convite franqueados aos interessados. 

 

26.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 

pretender reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de 

Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao 

recurso próprio. 
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XXVII - DA ADJUDICAÇÃO 

 

27.1. Atendidas todas as condições deste Convite, o objeto será adjudicado 

GLOBALMENTE à licitante declarada vencedora.  

 

XXVIII - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE E DO(A) CONTRATADO(A) 

 

28.1. Caberá a Prefeitura Municipal: 

a)  Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da execução do objeto licitado e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

b)  Notificar, por escrito, à adjudicatária a ocorrência de quaisquer imperfeições no 

curso da execução do objeto licitado, fixando prazo para a sua correção;  

c)  Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado por um representante 

permanentemente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

d)  Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências deste Convite e anexos; 

e)  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da 

Prefeitura Municipal quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados 

pelos empregados da adjudicatária; 

f)  Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento 

do objeto deste Convite. 

 

28.2. Caberá à empresa adjudicatária o cumprimento das seguintes obrigações, além 

daquelas previstas nas especificações técnicas: 

a)  Não utilizar o nome da Prefeitura Municipal para fins comerciais ou em campanhas 

e material de publicidade, salvo com prévia e expressa autorização do Município; 

b)  Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

Município ou de terceiros, quando tenham sido causados por seus profissionais 

durante a execução do objeto licitado; 

c)  Planejar, desenvolver, implantar e a execução do objeto do Convite, de acordo com 

os requisitos estabelecidos nas especificações técnicas; 

d)  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação; 

e)  Reportar ao Município imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 

irregularidades que possam comprometer a execução do objeto licitado e o bom 

andamento das atividades do Município; 

f)  Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos 

de ordem técnica pertinentes à adjudicação, que eventualmente venham a ser 

solicitados pelo Município; 

g)  Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

h)  Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem 

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
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i)  Garantir até a entrega no endereço indicado na Autorização de Serviços todas as 

medidas que garantam a prestação de serviços de qualidade, bem como transporte, 

estocagem e manuseio com adequadas condições higiênicas e sanitárias. 

j)  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

k)  Corrigir, alterar e/ou trocar o serviço entregue e não aprovado pelo Município 

conforme prazo definido por este edital e seus anexos. 

 

28.3. A empresa adjudicatária não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, 

dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, 

responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente desses fatos. 

 

XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

29.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, mediante recibo, em se 

tratando de compras: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço 

com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

conseqüente aceitação. 

 

29.2. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a 

boa execução do objeto do contrato correrão por conta DO(A) CONTRATADO(A).  

 

29.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em 

desacordo com o Contrato. 

 

XXX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

30.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente 

Convite por irregularidade na aplicação da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, em até 2 

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação 

(Documentação). 

 

30.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração 

do Município a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 

marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, 

apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

30.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

deste Convite até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

30.4. A impugnação interposta deverá ser feita, exclusivamente, no endereço indicado 

no Preâmbulo deste instrumento convocatório. 
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XXXI - DO CONVITE 

 

31.1. A critério da Administração do Município, este Convite poderá: 

a)  ser anulado de ofício, se houver ilegalidade, ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

b)  ser revogada, a juízo da Administração do Município, se for considerado inoportuno 

ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 

c)  ter a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por 

conveniência exclusiva da Administração. 

 

31.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Convite: 

a)  a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;  

b)  a nulidade do procedimento licitatório induz à da adjudicação, ressalvado, ainda, o 

dispositivo citado na subcondição anterior; 

c)  no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

31.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas 

mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo aquelas que puderem ser 

comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes legais das licitantes, 

principalmente, quanto: 

a)  pedidos de esclarecimento; 

b)  a habilitação ou inabilitação da licitante; 

c)  o julgamento das propostas;  

d)  o resultado de recurso porventura interposto;  

e)  o resultado de julgamento deste Convite. 

 

31.4. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste ato convocatório e 

de outros assuntos relacionados a presente licitação poderão ser solicitados por 

mensagem eletrônica ao endereço adm.licitacaoptn@gmail.com ou na Sala das 

Licitações, situada no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. 

 

XXXII - DOS ANEXOS 

 

32.1. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Projeto Descritivo; 

 Memorial Descritivo e Especificações 

 Planilha Orçamentaria Técnicos  

 Cronograma Físico-Financeiros 

 Encargos Sociais 

 

Anexo II - Minuta de Contrato; 

Anexo III - Modelos das Declarações Exigidas; 
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a)  Modelo de Credencial 

b)  MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

c)  MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA; 

Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V – Planilhas. 

 

XXXIII - DO FORO 

 

33.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da Cidade de Presidente Tancredo Neves, Comarca de Valença, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos na 

Constituição Federal. 

 

Presidente Tancredo Neves, 06 de abril de 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA 

Presidente da CPL  

 

 

 

ERIVALDO SANTOS BRITO 

Secretário Municipal de Saúde 
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PROJETO BÁSICO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
SERVIÇO: Reforma das Unidades de Saúde do Município de Presidente 

                   Tancredo Neves - Ba. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presidente Tancredo Neves – BA 

Janeiro de 2020 
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1.0 MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

Objeto: Reforma das USF’s (Unidades de Saúde da Família)  

 

Localização: Sede e Interior do Município de Presidente Tancredo Neves - Ba. 

 

Objetivo / justificativa:  

A necessidade de melhorar a estrutura física das USF’s, para atender de forma 

adequada, nos serviços de saúde pública, a população do Município de Presidente 

Tancredo Neves, bem como proporcionar melhores condições de trabalhos aos 

profissionais e funcionários que atuam nas USF’s. 

 

Generalidades: 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a 

execução de obras e serviços relativos à Reforma das USF’s (Unidades de Saúde da 

Família) na Sede e Interior do Município de Presidente Tancredo Neves - Ba. 

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um 

comportamento mínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas 

também das especificações técnicas. 

Os serviços e quantitativos descritos na planilha orçamentaria, compreendem a 

somatória dos insumos e composições da obra, levando em conta o levantamento feito 

in loco, descrevendo as necessidades de cada USF (Unidade de Saúde da Família). 

Os locais a serem executados os serviços ficam em localidades distintas, pois 

envolvem várias comunidades, necessitando de um processo logístico para transporte 

de colaboradores, equipamentos e materiais para a concretização dos trabalhos 

descritos. 

Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de 1ª qualidade, não 

devendo apresentar nenhum defeito de fabricação. 

Em caso de contradição entre este texto e os projetos, prevalecerá o aqui 

indicado, e quaisquer modificações nos mesmos somente deverão ser 

efetivadas com a aprovação do projetista da obra. 

A administração da obra deverá ser exercida por Engenheiro ou Arquiteto 

de comprovada experiência em obras similares. 

A segurança do trabalhador, durante o período de execução da obra, deverá 

obedecer à Lei Trabalhista, que os obriga a usar durante a permanência na 
obra equipamentos indispensáveis à sua proteção. 
 
 
 
 
 
 
2.0 DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
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     2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

As demolições de argamassa e revestimento devem ser cuidadosamente feitas, após 

consulta ao projeto existente. A demolição de vedações deve levar em consideração o 

projeto estrutural, evitando-se danos e comprometimento da estrutura. As remoções, 

da mesma forma, devem ser feitas de maneira a não danificar as estruturas que vão 

permanecer. Após executadas as demolições e remoções deve proceder a remoção 

do entulho para fora das dependências das USF’s. 

 

PLACA DE OBRA 

Será fixada uma placa no local indicado pela fiscalização da Prefeitura, confeccionada 
em chapa de aço galvanizado, no padrão exigido pela Prefeitura Municipal de 
Presidente Tancredo Neves, com dimensões de 3,20x2,00m. 
 

 

      2.2 PAREDES E PAINÉIS 

 

ALVENARIA DE BLOCO 

Serão de vedação em blocos cerâmicos furados com dimensões de (9x19x24)cm com 

espessura aproximada de 0,10m com argamassa mista com cal hidratada, traço 1:2:8. 

O assentamento será iniciado pelos cantos principais ou pelas ligações com quaisquer 

outros componentes e elementos da edificação. Como guia das juntas deverá ser 

utilizado o escantilhão. 

Após o levantamento dos cantos, será utilizada uma linha entre eles, fiada por fiada, 

para que o prumo e a horizontalidade sejam garantidos. 

A partir de, aproximadamente 1,50m de altura, deverá ser providenciado um sistema 

de cavaletes com andaimes, para que o pedreiro possa trabalhar de forma adequada. 

As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas, com a utilização do 

nível de bolha e prumo. 

Todas as juntas deverão ser rebaixadas com a ponta da colher para que o emboço 

adira facilmente. 

A amarração das alvenarias de alvenaria deverá ser feita em todas as fiadas, de forma 

a se obter um perfeito engastamento. 

Os serviços serão medidos pela área de alvenaria executada em metros quadrados. 

 

VERGAS 

A presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas de modo a se 

distribuir da melhor forma os esforços concentrados na região dos vãos. As vergas são 

pequenas vigas de concreto que sustentam as cargas sobre elas depositadas e 

redistribuem estas cargas nas regiões laterais aos vãos. 
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Poderão ser moldadas in loco ou pré-moldadas. Deverão ser convenientemente 

dimensionadas, com engastamento lateral mínimo de 30 cm ou de 1,50 vezes a 

espessura da parede, prevalecendo a maior. 

Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma 

única verga sobre todos. 

 

      2.3 COBERTURA 

 

MADEIRAMENTO 

A estrutura do madeiramento do telhado será executada de acordo com o projeto e 

totalmente em madeira de lei, de preferência massaranduba. 

As partes essenciais da das estruturas como as treliças, constarão sempre de peças 

escolhidas de uma mesma espécie vegetal. 

As peças de madeira cujas seções transversais possuam a maior dimensão menor ou 

igual a 7,5cm (3”) só poderão ser emendadas sobre apoio. 

Para o apoio das estruturas (pilares) será obrigatório o uso de contraventamentos 

sempre que o índice de esbeltez for maior ou igual a 100. 

Todo o madeiramento antes de ser levado para a cobertura, deverá ser imunizado. 

 

TELHAMENTO 

A telha utilizada será do tipo colonial comum, inclusive cumeeira. A cobertura deverá 

apresentar beiral mínimo de 60cm. As telhas cerâmicas deverão ser simplesmente 

encaixadas sobre si, devendo ser emboçadas com argamassa de cimento, areia média e 

arenoso no traço 1:4:2. 

O caimento mínimo aceitável do telhado será de 25%.  

As cumeeiras deverão estar protegidas contra a entrada de água pela superposição de 

telhas com sua parte côncava voltada para baixo. As telhas da cumeeira deverão estar 

perfeitamente alinhadas e emboçadas com argamassa de cimento, areia média e 

arenoso no traço 1:4:2. 

Não poderão ser utilizadas telhas que apresentem defeitos de fabricação como 

fissuras ou arestas imperfeitas. Deverão ser impermeáveis, não podendo apresentar 

gotejamentos ou vazamentos quando umedecidas. 

 

FORRO 

 Será constituído em painéis lineares de PVC com dimensões de (0,10x6,00)m, 

fixados em estrutura de madeira. 

O tarugamento deverá ser feito com sarrafos de pinho aparelhados. Nos sarrafos, 

deverão ser grampeados os painéis de forro. O comprimento dos painéis de PVC 

deverá ser de aproximadamente 0,5cm menor do que o vão a ser forrado, para 

permitir a livre dilatação do material. Para o acabamento periférico deverá ser utilizado 

rodaforro em PVC. 

      2.4 ESQUADRIAS  
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ESQUADRIAS METÁLICAS 

As esquadrias metálicas serão em alumínio ou aço deverão ser de material de 1ª 

qualidade e poderão ser confeccionadas em escala industrial ou sob encomenda. 

As portas metálicas serão de abrir conforme especificação de projeto.  

As esquadrias deverão ser recebidas em embalagens individuais e devidamente 

inspecionadas quando do seu recebimento. 

Deverão ser armazenadas em local seco e coberto, na posição vertical sobre calços 

nunca localizados no meio dos vãos de forma a não causar empenamento nas peças.  

A montagem se dará inicialmente com o assentamento dos contramarcos. Sua função 

é garantir a vedação e a regularização do vão em termos de dimensões, prumos e 

níveis. Serão afixados com buchas e parafusos, cuja bitola e quantidade serão 

especificadas pelo fabricante. Sobre o contramarcos, serão assentados os marcos, 

através de parafusos ou encaixe, e correspondem ao quadro periférico visível das 

esquadrias. Depois serão instalados os quadros móveis ou folhas, através de pinos 

tipo macho e fêmea, no caso de peças de abrir. Por fim, serão instalados os vidros ou 

venezianas características da esquadria. 

 

ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Todas as portas serão de abrir, com dimensões especificadas em projeto. 

As esquadrias serão entregues nas dimensões especificadas em projeto, devidamente 

aparelhadas e lixadas. Antes da pintura, deverão receber uma demão de selador para 

madeira. 

Deverão ser armazenadas na posição vertical, sobre calços, e em local isento de cal, 

cimento, óleo, graxas e barras de aço. 

A montagem dar-se-á inicialmente com os montantes e quadros que deverão ser 

montados com sistema de encaixe tipo espiga ou cavilha. Todos os batentes serão 

fixados com parafusos e chapuzes. Os parafusos terão suas cabeças rebaixadas e os 

respectivos orifícios tarugados com a mesma madeira dos batentes, a ser fornecida 

pelo fabricante das esquadrias. 

Serão medidas as esquadrias entregues, assentadas e completas, incluindo todos os 

acessórios e ferragens. 

 

 

      2.5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

 

As instalações elétricas serão executadas rigorosamente de acordo com os projetos. 

Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento, com todos 

os condutores e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e firmemente 

ligados às estruturas de suporte e aos respectivos acessórios, formando um conjunto 

mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 
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Todo equipamento será afixado firmemente no local em que deve ser instalado, 

prevendo-se meios de fixação ou suspensão condizentes com a natureza do 

equipamento considerado. 

Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento executado. Nas deflexões, 

os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores do que os mínimos 

admitidos para o seu tipo. 

As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a 

assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito, bem como a 

permanente interligação por meio de conectores apropriados. As emendas serão 

sempre efetuadas em caixas de passagens com dimensões apropriadas. O isolamento 

das emendas e derivações deverá ter características, no mínimo, equivalentes às dos 

condutores usados. 

Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser presos aos 

equipamentos por meios mecânicos, tais como braçadeiras, orelhas, conectores que 

assegurem contato elétrico perfeito e permanente, não devendo ser usados 

dispositivos que dependam do uso de solda a estanho. 

Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser ligados ao condutor de 

proteção geral existente no prédio com exceção dos condutores que protegerão 

equipamentos especiais, estes deverão ter uma rede de aterramento própria. 

Os condutores deverão satisfazer ao especificado na EM-13/06, sendo obrigatório o 

emprego de eletrodutos em toda a instalação. 

Os espelhos dos interruptores e tomadas deverão ser de 1ª qualidade. 

As caixas devem ser empregadas em todos os pontos de entrada e saída dos 

condutores na canalização, em todos os pontos de emendas ou derivações de 

condutores, e em todos os pontos de instalação de aparelhos e dispositivos. 

Os circuitos deverão ser protegidos por disjuntores, com amperagens de acordo com o 

projeto específico. 

 

 

       2.6 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

 

As instalações serão executadas rigorosamente de acordo com os projetos e com as 

normas da ABNT pertinentes. 

As canalizações de água e esgoto serão externas com exceção das do pavimento 

térreo, que ficarão assentes sob os pisos. As canalizações serão assentes antes da 

execução de pisos e contrapisos. Nos casos em que as canalizações devam ser 

fixadas em lajes, pilares e paredes os tipos, dimensões e quantidades dos elementos 

suportantes de fixação serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição 

das tubulações. 
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Para as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos estruturais devem ser 

tomados os cuidados necessários para que não venham sofrer esforços não previstos, 

decorrentes de recalques, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e 

contrações. 

As canalizações de esgoto nunca serão inteiramente horizontais, devendo apresentar 

declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com bujões rosqueados ou plugues, convenientemente 

apertados, não sendo admitido o uso de buchas de madeira ou papel. As tubulações, 

antes de eventual fechamento de rasgos ou do seu recobrimento por argamassa, 

devem ser lentamente cheias, para a eliminação do ar e, em seguida, submetidas à 

prova de pressão interna. De um modo geral, todas as instalações serão 

convenientemente verificadas pela fiscalização, quanto às suas perfeitas condições 

técnicas de execução e funcionamento. 

Os tubos, de um modo geral, serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto 

ao do escoamento. 

O sistema de ventilação das instalações de esgoto, constituído por colunas de 

ventilação, tubos ventiladores e ramais de ventilação serão executados sem que exista 

a menor possibilidade de gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno 

do prédio. 

As tubulações e conexões utilizadas no projeto deverão ser de 1ª qualidade, sendo 

instaladas de acordo com o prescrito pelo fabricante. 

Os reservatórios deverão ser em fibra de vidro. 

 
 
APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

Todos os aparelhos sanitários e respectivos pertences e acessórios serão de 1ª 

qualidade e deverão ser instalados com o maior esmero e restrita observância às 

recomendações do fabricante. O encanador deverá proceder a locação das louças de 

acordo com os pontos de tomada de água e esgoto. Nessa atividade, deverá ser 

garantido que nenhuma tubulação se conecte à peça de maneira forçada, visando 

impedir futuros rompimentos e vazamentos. 

Após a locação deverá ser executada a fixação da peça. Todas as louças deverão ser 

fixadas, seja através de chumbamento com argamassa com traço 1:3, seja com a 

utilização de parafusos com buchas. 

A seguir, deverá ser executado o rejuntamento entre a peça e a superfície à qual foi 

fixada com a utilização de cimento branco com ou sem a adição de corantes. 

Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir sua fácil limpeza e/ou 

substituição. 

Os metais e acessórios deverão ser instalados após a remoção de todos os resíduos 

de argamassa, concreto e outros materiais que porventura estejam presentes nas 

roscas e conexões das tubulações as quais serão conectados os metais sanitários. 
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Deverá ser procedida também uma verificação visual quanto a possíveis obstruções 

nas tubulações e remove-las quando for o caso. 

Nas conexões de água, deverá ser utilizada a fita veda rosca. Sua aplicação deverá 

ser efetuada com um mínimo de duas voltas na conexão que possuir a rosca externa, 

sempre no mesmo sentido de giro para acoplamento. 

Nas conexões de esgoto, deverá ser utilizado o anel de borracha, fornecido pelo 

fabricante da peça, visando a estanqueidade da ligação. 

Todos os ralos terão fecho hídrico. 

Os lavatórios serão de louça, sem coluna, na cor branca. 

As bacias sanitárias serão de louça com caixa acoplada, na cor branca, dotados de 

assentos e tampas de PVC na cor branca. 

Os metais utilizados nos aparelhos sanitários deverão ser de 1ª qualidade, devendo 

ser instalados de acordo com as recomendações dos fabricantes. 

 

      2.7 VIDROS 

 

Os vidros serão do tipo liso ou canelado com espessura de 4mm. Serão fixados por 

meio de baguetes, guarnições de neoprene ou com massa de vidraceiro. 

Havendo folga entre o vidro e a baguete, esta deverá ser reduzida com a introdução 

de massa. 

 

 

      2.8 REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 

 

Deverá seguir especificações da NB-279 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Os revestimentos devem apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados e nivelados, as arestas devem ser vivas e os cantos perfeitos. 

 

CHAPISCO 

Trata-se da camada de argamassa, constituída de cimento, areia grossa, água e, 

eventualmente aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a promover maior 

aderência entre a base e a camada de revestimento.  

A argamassa será utilizada no traço 1:4, com espessura de 5mm, devendo ser aplicada 

sobre qualquer base a ser revestida. Nas paredes externas, será adicionado à mistura 

impermeabilizante. 

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 

eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham a prejudicar a 

aderência. 

Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser pré-molhada 

suficientemente. 
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MASSA ÚNICA 

A massa única só será iniciada após a completa pega da argamassa das alvenarias e 

chapisco e após embutidas todas as canalizações e instalações que por ela devam 

passar. 

Deverá ser fortemente comprimida contra as superfícies que deverão apresentar 

paramento áspero ou sulcado para fácil aderência. Antes da aplicação da massa única, 

as superfícies serão abundantemente molhadas a mangueira. 

A espessura da massa única não deverá ultrapassar a medida de 20 mm. 

Nas paredes internas, será utilizado massa única no traço 1:3:5. Nas paredes externas, 

será mantido o traço, porém será adicionado a mistura impermeabilizante. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

Deverão ser de 1ª qualidade, PEI III e com dimensões de 30x30cm. Serão aplicados 

nas paredes dos banheiros, vestiário, copa/cozinha, consultórios e circulação, até 

1,60m de altura. 

As peças cerâmicas deverão apresentar arestas bem definidas e esmalte resistente. 

Não deverão apresentar deformações, empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, 

trincas, bolhas ou lascas.  

O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade 

(cimento colante). Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme instruções 

do fabricante, até obter-se a consistência pastosa. 

Inicialmente, espalha-se a argamassa de assentamento com a desempenadeira de 

aço. Depois, deve-se formar os cordões com o lado dentado da desempenadeira. Em 

seguida, demarca-se o gabarito para o assentamento das peças. 

Assentam-se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira vertical. 

Em seguida, complementa-se a área definida entre estas faixas. 

As espessuras regulares das juntas serão garantidas através de espaçadores 

apropriados. As juntas deverão ser escovadas e umedecidas como preparação para 

recebimento do rejunte. 

Decorridos 5 dias de assentamento, será iniciado o rejuntamento com o espalhamento 

da massa e posterior retirada do excesso com pano úmido ou esponja. 

 

 

      2.9 PAVIMENTAÇÃO INTERNA E EXTERNA 

 

Todos os pisos a serem utilizados na obra serão sempre de boa qualidade, com 

primorosa execução rigidamente verificada pelo Responsável Técnico da obra, desde a 

compra, até a aplicação final. 

 

REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA PISO CERÂMICO 
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A camada de regularização ou contrapiso será constituída por argamassa com traço 

1:5 (cimento e areia) com espessura de 2 a 3 cm. Na hipótese de ser necessário 

espessura superior a 2,5cm, a camada deverá ser executada em duas etapas, sendo 

a segunda etapa iniciada somente a cura completa da primeira. 

A quantidade de argamassa a preparar para a regularização será tal que o início da 

pega do cimento venha a ocorrer posteriormente ao término da sua aplicação. 

 

PISO CERÂMICO 

O piso cerâmico será composto por peças de 1ª qualidade, com dimensões de 

30x30cm, PEI V.  

A superfície para assentamento do piso cerâmico deverá estar limpa, com toda a 

poeira e partículas soltas removidas.  

Após terem sido distribuídos sobre a área a pavimentar, os pisos cerâmicos serão 

batidos com o auxílio de um martelo de borracha. 

As juntas serão corridas e rigorosamente alinhadas com espessura de 3,0 a 5,0mm. 

Após 48 horas do assentamento das peças, será iniciado o rejuntamento. Antes do 

completo endurecimento da pasta, será procedida cuidadosamente a limpeza da 

pavimentação com auxílio de um pano úmido ou esponja. 

 

PISO EM CONCRETO 

O preparo do terreno será feito em superfície firme, nivelado e regularizado. Sobre o 

terreno, será assentado lastro de brita apiloado com 3,0cm de espessura, que servirá 

de base a armadura em malha de ferro CA-60, 5,00mm e barra de transferência CA-50 

diâmetro 16mm (5/8”) a cada 50cm, conforme planta de detalhes (D.D. 05). 

A forma se constituirá de réguas (sarrafos) de pinho na dimensão 2,5 x 8 cm, 

dispostos em quadrados de no máximo 2,00m de lado. 

O concreto do piso será estrutural, com resistência mínima de 20 MPA, sobre lastro de 
brita apiloado armado com tela soldada conforme indicado no projeto estrutural de 
concreto. A concretagem será executada em quadros intercalados, tipo tabuleiro de 
xadrez. Sobre o concreto será aplicado piso em cimentado impermeabilizado 
espessura 1,5cm com junta plástica a cada 2,00m. 
 

 Juntas 

As juntas transversais de retração serão serradas no concreto semi-endurecido, com o 

emprego de máquina apropriada dotada de disco diamantado. 

O enchimento das juntas só será aplicado quando terminada a cura e endurecimento 

do concreto. 

 

 Selagem das Juntas 

Para selagem das juntas pode ser utilizado asfalto oxidado ou mastique a base de 

poliuretano. O material selante só poderá ser aplicado depois que os sulcos das juntas 

estiverem limpos e secos. Para tanto, serão empregadas ferramentas com pontas em 

cinzel, vassouras de fios duros e jato de ar comprimido. 

A aplicação do selante deverá ser feita de forma cuidadosa, sem respingar a superfície 

e em quantidade suficiente para encher a junta, sem transbordamento. 
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PEITORIL 

Os peitoris serão em mármore branco ou granito cinza. 

Na escolha da pedra a ser utilizada, deverão ser considerados os seguintes aspectos: 

durabilidade do material, propriedades mecânicas da pedra (resistência à compressão, 

resistência à flexão, resistência à abrasão e resistência ao impacto de corpo duro) e a 

porosidade e a absorção de água do material. 

As placas de pedra deverão ser afeiçoadas, aparelhadas e apresentar o acabamento 

especificado em projeto. 

Não serão aceitas peças rachadas, emendadas ou com veios que comprometam seu 

aspecto, durabilidade e resistência. 

Deverá ser efetuada seleção das peças a serem utilizadas de modo a evitar variações 

de textura e coloração, de forma que resultem superfícies uniformemente mescladas 

em seu conjunto, sem concentrações desequilibradas e/ou discrepantes. 

Para o rejuntamento, deverão ser utilizadas argamassas industrializadas. 

No assentamento dos peitoris, deve-se atentar para alguns detalhes executivos, como 

a previsão de uma inclinação mínima de 3% em favor do lado externo da edificação e 

a adoção de pingadeiras de, no mínimo, 1,5 cm, visando evitar o escorrimento ao 

longo da fachada. 

Terminada a pega da argamassa de assentamento, deverá ser verificada, por 

percussão ao toque, a presença de som cavo, sendo reassentadas as peças, 

porventura, comprometidas. 

 

      2.10 PINTURA 

 

EM PAREDES 

As superfícies a serem pintadas receberão cuidadosa limpeza, eliminando poeiras, 

corpos estranhos e qualquer irregularidade que prejudique o perfeito recobrimento dos 

planos. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra 

o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 

especificações em contrário, devendo ser dadas tantas demãos quantas forem 

necessárias (no mínimo duas), até se obter a coloração uniforme e o cobrimento 

desejado. 

Os serviços de pintura devem ser suspensos nos dias chuvosos e de muito vento. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura (vidros, fechaduras, divisórias, pisos). Os salpicos 

que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, 

empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 
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Todas as superfícies das paredes externas e internas receberão pintura de tinta 

acrílica, seguindo rigorosamente as recomendações de preparação de superfície, 

imprimação, aplicação e dosagens expressas pelo fabricante. 

Precede aos serviços de pintura a aplicação de selador de acordo com o tipo de tinta 

utilizada e as recomendações dos fabricantes. 

Nenhuma superfície, passível de revestimento com tinta, ficará sem a correta proteção 

com a pintura adequada. 

 

EM SUPERFICIES DE MADEIRA 

A superfície deverá ser lixada com lixa nº80 ou 100. O pó será removido com pano 

umedecido com aguarrás. 

Será aplicada então uma demão de fundo nivelador branco fosco, que permite um 

bom lixamento, uniformização da superfície e economia da tinta de acabamento. 

Após seca, a superfície será novamente lixada, com lixa para madeira nº120 e o pó 

removido. 

Para acabamento fino, deverá ser aplicada massa a óleo, seguida de lixamento com 

lixa para madeira nº 100 e limpeza do pó. 

A tinta a óleo ou esmalte será aplicada deixando-se secar. 

A tinta utilizada deverá ser de 1ª qualidade. Nas aduelas, alisares e folhas das portas, 

serão aplicados emassamento e pintura com esmalte com duas demãos. 

 

EM SUPERFÍCIE METÁLICA 

A superfície deverá ser limpa com aguarrás, para remover impurezas e graxas. 

Será aplicada uma demão de fundo preparador ou zarcão, após secagem aplicar duas 

demão de esmalte sintético. A tinta utilizada deverá ser de 1ª qualidade. 

 

      2.11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Será construído um balcão em granito cinza na recepção, conforme projeto.  

Serão colocados corrimão e guardo corpo na escada de acesso. 

Serão colocadas barras de apoio nos sanitários para PNE e deverão ser fixadas nas 

paredes utilizando parafusos e buchas. 

 

LIMPEZA GERAL 

A obra deverá ser entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os 

entulhos. Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão 

cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros e ferragens de esquadrias bem 

como em metais e louças sanitárias.  

Todas as instalações e esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento. 
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A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de 

recebimento pela Fiscalização. 

 

                   Presidente Tancredo Neves, 20 de janeiro de 2020.                                                                      

                                                                                                            

                                                                                                                       CLOVIS DA 

SILVA BORGES 

                                                                                                                             Eng. 
Civil – CREA: 17.513 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO 

Nº ____/2020 - CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE 

PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES - BA E A EMPRESA 

.................... 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº ................................, com sede administrativa na 

Rua ........................., nº........., Centro, Presidente Tancredo neves (Ba), por seu 

Prefeito Municipal Antonio dos Santos Mendes, brasileiro, estado civil, profissão, 

portador de RG nº ....................... SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº ..........................., 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa .................. CNPJ nº. 

................, Inscrição Estadual nº. .............., situado à ............................, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 

.............................., portador de RG nº. ............. SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 

...........................,, aqui denominada CONTRATADA, com base no Convite nº. .......... 

/2020, do Processo Administrativo nº....../2020 e disposições da Lei Federal nº  

8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto a contratação empresa Reforma das Unidades 

de Saúde do Município de Presidente Tancredo Neves – Ba, descritos no Edital do 

Convite n.º ***/2020, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na 

Proposta Contratada, as quais fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

§2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

 

§3º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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§4º Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade 

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da 

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 

mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, 

sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ *******(extenso). 

 

Parágrafo único - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com 

material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo 

o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 

natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

 
UNIDADE: XXXX  
PROJETO / ATIVIDADE:  XXXX                                       
FONTE: XX 
ELEMENTO DE DESPESA:  XXXXXXXXXX 

  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A despesa para o exercício subseqüente, quando for o caso, 

será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser 

consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária 

Anual. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após 

o recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço emitida pelo 

CONTRATANTE. 

 

§ 1º - O CONTRATANTE realizará execução dos serviços no endereço indicado na 

Autorização de Serviços. 
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§ 2º - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da “Autorização 

de Serviços”, devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, 

conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas 

partes. 

 

§ 3º - Os serviços serão recusados no caso de apresentar especificações fora dos 

padrões solicitados, qualidade inferior a apresentada em licitação. 

 

§ 4º - Os serviços recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da 

recusa pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa 

operação, inclusive os de reparação. 

 

§ 5º - Não será admitida recusa de execução de serviço pela CONTRATADA em 

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

 

§ 6º - Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 

providenciar alternativas de execução dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade do serviço 

emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 08 (oito) 

meses, admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 57 da Lei federal 

nº 8.666/93, observado o estabelecido no §4º art. 57 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

§1º A prorrogação do prazo de vigência, nos termos do inc. II do art. 57 da Lei federal 

nº 8.666/93, está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e 

deverá ser realizada através de termo aditivo. 

 

§2º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA deve apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, 

cabendo-lhe optar dentre as modalidades caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A garantia em dinheiro deve ser depositada em conta própria 

do Banco do Brasil, com correção monetária, em favor da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

Cabe ao CONTRATANTE: 

I -  Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da execução dos serviços e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

II -  Notificar, por escrito, à adjudicatária a ocorrência de quaisquer imperfeições no 

curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

III -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado por um representante 

permanentemente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

IV -  Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências deste Convite e anexos; 

V -  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da 

Prefeitura Municipal quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados 

pelos empregados da adjudicatária; 

VI -  Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento 

do objeto deste Convite. 

VII -  Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do 

objeto contratado; 

VIII -  Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

IX -  Fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis 

por liberar autorizações para os serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

I -  quando da assinatura do contrato, apresentar a relação contendo os nomes e os 

números do CPF, Carteira Profissional e PIS dos seus empregados que serão 

vinculados à prestação dos serviços; 

II -  designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente 

responsável pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de 

emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, 

bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o 

responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

III -  executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou 

recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE; 

IV -  manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e 

recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste 

contrato; 

V -  zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 

todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 
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pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 

forem solicitadas; 

VI -  comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços; 

VII -  atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços 

executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

VIII -  responder perante o CONTRATANTE pela conduta, freqüência, pontualidade e 

assiduidade de seus empregados e efetuar as substituições daqueles que venham a 

se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o 

CONTRATANTE, bem como comunicar ao CONTRATANTE, antecipadamente, todo e 

qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um dos seus empregados 

vinculados à execução do presente contrato; 

IX -  respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança 

do trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem 

como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

X -  reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do 

prazo que for determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos 

para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita 

condição de funcionamento; 

XI -  arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 

própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 

equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 

por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

XII -  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

XIII -  providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução dos serviços; 

XIV -  efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 

presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e 

Municipal, relativas aos serviços prestados; 

XV -  instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas 

portadores de boa conduta e capazes de realizar os serviços ora contratados; 

XVI -  realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da 

lei, assim como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, 

inclusive seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e outras especificadas 

nos dissídios ou convenções coletivas; 

XVII -  pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales 

transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e 
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previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-

se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

XVIII -  apresentar mensalmente ao CONTRATANTE cópia da folha de pagamento dos 

seus empregados vinculados ao presente contrato, na forma prevista no §5º do art. 31 

da Lei 8.212/98; 

XIX -  comprovar mensalmente o fornecimento de vale transporte e alimentação aos 

seus empregados vinculados ao presente contrato, bem como o recolhimento das 

Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de 

recusa ou falta de exibição dos mesmos, inclusive da folha de pagamento, ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta 

obrigação; 

XX -  fornecer o fardamento padrão nas quantidades previstas e todo e qualquer 

material necessário ao bom desempenho do serviço; 

XXI -  apresentar cópia autenticada da quitação da Rescisão Contratual dos 

empregados demitidos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, recolhendo de 

imediato a identificação (crachá) dos mesmos; 

XXII -  adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais 

se obriga, visando à perfeita execução deste contrato. 

XXIII -  Não utilizar o nome da Prefeitura Municipal para fins comerciais ou em 

campanhas e material de publicidade, salvo com prévia e expressa autorização do 

Município. 

 

§ 1º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I -  Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

II -  Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto para atender às necessidades das Secretarias e 

Órgãos Municipais, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas por lei; 

III -  Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

IV -  Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 

no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 

do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o CONTRATANTE. 
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§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I -  a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste contrato; 

II -  a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; 

III -  a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada 

pelo(a) titular da Divisão de Compras da Prefeitura Municipal, pelo órgão de controle 

interno do Poder Executivo, pelas Instâncias de Controle Social  e pelos Tribunais de 

Contas. 

 

§ 1º - O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária. 

 

§ 2º - A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE durante o período de vigência deste contrato, para representá-la 

sempre que for necessário. 

 

§ 3º - A atestação de conformidade da execução do(s) serviço(s) cabe ao titular do 

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 

esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa execução 

dos serviços, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura 

Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, das seguintes comprovações: 

a)  regularidade junto ao INSS-CND; 

b)  regularidade junto ao FGTS-CRF; 

 

§ 1º - A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 

a)  total de serviços prestados; 

b)  multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Serviço pelo preço 

proposto na Licitação. 

 

§ 2º - A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o 

resultado da operação final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser 

eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em 

centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 

efetuada no valor final por tipo de serviço. 
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§ 3º - A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

último dia do mês anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura, pré-faturamento com 

detalhes dos abastecimentos, para conferência por parte do CONTRATANTE e 

posterior aprovação para faturamento. 

 

§ 4º - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 10(dez) dias 

úteis, contado da data da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 

documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo CONTRATANTE na 

forma prevista nesta cláusula, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 

da CONTRATADA. 

 

§ 5º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

a)  atestação de conformidade da execução dos serviços; 

b)  comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF); 

c)  garantia contratual, acaso tenha sido exigida. 

 

§ 6º - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

§ 7º - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 

 

§ 8º - O CONTRATANTE não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor 

e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo 

com o serviço efetivamente prestado. 

 

§ 9º - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 

deste contrato. 

 

§ 10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura 

do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

 

I - advertência; 

 

1) multa de: 

a)  0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do 

contrato em caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 

30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b)  0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por 

ocorrência de descumprimento das obrigações assumidas. 

c)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

d)  30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

 

II - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que O(A) CONTRATADO(A) ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

condição anterior. 
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§ 1º - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 

de advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com o Município e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

§ 2º - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção 

do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento 

administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

§ 1º - A rescisão deste contrato pode ser: 

a)  determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao 

inciso XVII; 

b)  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c)  judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

 

§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

O presente contrato fundamenta-se na Lei nº  8.666/1993 e vincula-se aos termos do 

edital do Convite nº ___/2020, constante do Processo Administrativo nº nº 118/2020  e 

da proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de 

Valença Comarca de Valença, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
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lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Presidente Tancredo Neves ...... de ......................... de 2020. 

 

 

______________________________   ________________________ 

CONTRATANTE                                                     Contratada 

  

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

 

 

2º ____________________________________________ 
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ANEXO III - MODELOS DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

 

CONVITE  Nº006/2020 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 

nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu 

mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. 

praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade 

de Convite nº __________/2013, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir 

de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  preços e demais condições, 

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  

como bom, firme e valioso. 

 

Data e Local 

 

 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

1) emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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CONVITE Nº     /2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

Complementar nº. 123/06, declaramos: 

 

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

declaramos: 

 

(  ) para os efeitos do art. 30, III da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 

aplicadas a teor do mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição 

na comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 

declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

 

Data e Local 

 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

Observações: 

1) emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA 

 

CONVITE  Nº006/2020 

 

 

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ 

nº....................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

3) emitir em papel que identifique a licitante. 

4) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

CONVITE Nº xxx/2020 
 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ 
nº....................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., através da presente, apresenta sua 
proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para a execução dos serviços de 
que trata o Convite n° 000/2020, conforme especificação constante do ANEXO I do 
Edital. 

 

Para tanto, nos propomos a fornecer o objeto licitado pelos preços unitários constantes 
da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ 
_______________  ( ___________________________________________________). 

 

CONDICIONANTES LEGAIS: 

 

a) Declaramos para os devidos de fins de elaboração de proposta de preços, 

que nos preços ofertados através da presente proposta estão inclusos todos 

os custos e despesas decorrentes de seguros, impostos, taxas, pessoal, 

encargos sociais, parcelas indenizatórias e obrigações patronais de qualquer 

natureza que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 

fiel cumprimento do instrumento contratual decorrente desta Licitação. 

 

b) Integra a presente proposta de preços a Declaração expedida pela Comissão 

de Licitação 

 
C) Validade de proposta: xxxx 

    

OBS: As especificações e quantidades deverão ser àquelas especificadas no Anexo I, sob 

pena de desclassificação da proposta da licitante, ressalvada as hipóteses previstas no 

Edital. 

 

Local e data 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo (do representante legal) 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V – PLANILHAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

     
OBRA : REFORMA DE USF's (UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA)  

     
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES, SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE P. 
TANCREDO NEVES-BA      

      BASE :  SINAPI - NOVEMBRO / 2019 (SEM DESONERAÇÃO) 
     

BDI : 24,84% 
     

        
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

        
ITE
M 

CÓDIGO 
SINAPI / 
ORSE 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
P. UNIT. 

SEM 
BDI 

P. UNIT. 
COM BDI 

PREÇO 
TOTAL 

REFORMA DAS USF's     

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES         
 R$         

3.187,77  

1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO. M² 6,40 306,00 382,01 
 R$         

2.444,86  

1.2 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

M² 28,80 2,58 3,22 
 R$              

92,74  

1.3 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

M² 27,09 17,97 22,43 
 R$            

607,63  

1.4 72897 BOTA - FORA. M³ 1,68 20,28 25,32 
 R$              

42,54  

2.0   ALVENARIA         
 R$            

477,50  

2.1 87503 ALVENARIA EM BLOCO CERÂMICO. M² 6,25 61,20 76,40 
 R$            

477,50  

3.0   COBERTURA          R$       
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27.503,38  

3.1 96486 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

M² 18,85 61,61 76,91 
 R$         

1.449,75  

3.2 55960 
IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA 
UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR 

M² 228,64 5,06 6,32 
 R$         

1.445,00  

3.3 ORSE-9210 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO 
CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO 
DE 50% DO MATERIAL. 

M² 228,64 77,21 96,39 
 R$       

22.038,61  

3.4 100434 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 
MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, 
SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO CONDUTORES, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

M 36,00 52,76 65,87 
 R$         

2.371,32  

3.5 96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. 

M² 5,18 30,73 38,36 
 R$            

198,70  

4.0   ESQUADRIAS          
 R$       

22.761,20  

4.1   ESQUADRIA DE MADEIRA         
 R$       

14.979,47  

4.1.
1 

90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃOMÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015. 

UND 6,00 755,99 943,78 
 R$         

5.662,68  

4.1.
2 

90831 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UND 11,00 84,91 106,00 
 R$         

1.166,00  

4.1.
3 

91306 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UND 28,00 92,38 115,33 
 R$         

3.229,24  
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4.1.
4 

90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃOMÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015. 

UND 5,00 788,46 984,31 
 R$         

4.921,55  

4.2   ESQUADRIA METÁLICA         
 R$         

7.781,73  

4.2.
1 

91338 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

M² 8,08 529,35 660,84 
 R$         

5.339,59  

4.2.
2 

94805 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM 
GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 
INCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 2,00 639,47 798,31 
 R$         

1.596,62  

4.2.
3 

94576 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, VEDAÇÃO COM ESPUMA EXPANSIVA PU, 
COM VIDROS, PADRONIZADA. 

M² 3,90 173,66 216,80 
 R$            

845,52  

5.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         
 R$         

6.274,26  

5.1 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 75,00 33,91 42,33 
 R$         

3.174,75  

5.2 97589 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15 W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 28,00 28,11 35,09 
 R$            

982,52  

5.3 ORSE-0628 
REVISÃO DE PONTO DE TOMADA SIMPLES COM REPOSIÇÃO 
DA TOMADA E DA FIAÇÃO 

PT 2,00 69,80 87,14 
 R$            

174,28  

5.4 ORSE-0627 
REVISÃO DE PONTO DE TOMADA SIMPLES COM REPOSIÇÃO 
DA TOMADA  

PT 42,00 22,30 27,84 
 R$         

1.169,28  

5.5 ORSE-0629 
REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORÇA 

PT 2,00 39,10 48,81 
 R$              

97,62  

5.6 ORSE-0625 
REVISÃO DE PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE 

PT 2,00 56,30 70,28 
 R$            

140,56  

5.7 ORSE-0631 
REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO 
DO INTERRUPTOR 

PT 25,00 17,15 21,41 
 R$            

535,25  
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6.0   INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS         
 R$         

6.035,14  

6.1   REDE DE ÁGUA         
 R$         

3.317,88  

6.1.
1 

89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO E M ALVENARIA. 

UND 2,00 116,61 145,58 
 R$            

291,16  

6.1.
2 

89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 

UND 1,00 69,64 86,94 
 R$              

86,94  

6.1.
3 

89987 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 

UND 2,00 71,16 88,84 
 R$            

177,68  

6.1.
4 

ORSE-1201 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA UND 29,00 53,97 67,38 
 R$         

1.954,02  

6.1.
5 

86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 4,00 71,66 89,46 
 R$            

357,84  

6.1.
6 

86914 
 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 33,55 41,88 
 R$              

41,88  

6.1.
7 

86910 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 4,00 81,78 102,09 
 R$            

408,36  

6.1.
8 

  REDE DE ESGOTO         
 R$         

1.934,71  

6.1.
9 

ORSE-1681 REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO  UND 31,00 49,99 62,41 
 R$         

1.934,71  

6.2   EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS         
 R$            

782,55  
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6.2.
1 

86904 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 103,07 128,67 
 R$            

257,34  

6.2.
2 

ORSE-2052 
CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR COMPLETA AKROS OU 
SIMILAR 

UND 1,00 39,50 49,31 
 R$              

49,31  

6.2.
3 

86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 381,21 475,90 
 R$            

475,90  

7.0   VIDRO         
 R$         

1.041,11  

7.1 72117 
VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM. 
(RECEPÇÃO E JANELA) 

M² 5,14 162,25 202,55 
 R$         

1.041,11  

8.0   REVESTIMENTOS         
 R$         

8.959,91  

8.1 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L 

M² 140,14 3,39 4,23 
 R$            

592,79  

8.2 87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS E EXTERNA DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 122,84 29,61 36,97 
 R$         

4.541,39  

8.3 87269 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 25X35 
CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

M² 50,74 40,06 50,01 
 R$         

2.537,51  

8.4 98561 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 

M² 28,80 35,83 44,73 
 R$         

1.288,22  
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2CM. 

9.0   PAVIMENTAÇÃO INTERNA E EXTERNA         
 R$       

17.372,10  

9.1 87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM. 

M² 8,90 25,72 32,11 
 R$            

285,78  

9.2 87247 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 

M² 126,05 38,04 47,49 
 R$         

5.986,11  

9.3 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

M³ 4,36 601,52 750,94 
 R$         

3.274,10  

9.4 84191 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA 
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 
PLASTICAS 

M² 44,00 105,99 132,32 
 R$         

5.822,08  

9.5 72187 
PISO DE BORRACHA FRISADO, ESPESSURA 7MM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) 

M² 3,53 173,27 216,31 
 R$            

763,57  

9.6 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. 

M 11,55 70,12 87,54 
 R$         

1.011,09  

9.7 84088 
PEITORIL EM MARMORE BRANCO, LARGURA DE 15CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

M 2,70 68,05 84,95 
 R$            

229,37  

10.
0 

  PINTURA          
 R$       

71.723,02  

10.
1 

88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO.  

M² 3.300,95 2,01 2,51 
 R$         

8.285,38  

10.
2 

96135 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS 

M² 528,77 19,90 24,84 
 R$       

13.134,65  

10.
3 

88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

M² 3.300,95 11,32 14,13 
 R$       

46.642,42  
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10.
4 

74065/002 
PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS 
DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M² 92,61 22,82 28,49 
 R$         

2.638,46  

10.
5 

73924/002 
PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M² 33,60 24,37 30,42 
 R$         

1.022,11  

11.
0 

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES         
 R$         

7.824,21  

11.
1 

99855 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
GALVANIZADO. 

M 2,00 77,59 96,86 
 R$            

193,72  

11.
2 

I-36080 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 
CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM 

UND 16,00 118,00 147,31 
 R$         

2.356,96  

11.
3 

86889 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO 1,40 x 0,80 m - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 495,97 619,17 
 R$         

1.238,34  

11.
4 

ORSE-2450 LIMPEZA GERAL M² 1.540,15 2,10 2,62 
 R$         

4.035,19  

TOTAL GERAL :   
 R$  

173.159,60  

        
VALOR TOTAL COM BDI INCLUSO = R$ 173.159,60 

 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

      
  

Declaro para os devidos fins que estão incluídos no preço total acima descrito todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto 
da licitação. 

        

        

 
Presidente Tancredo Neves, 20 de janeiro de 
2020.       

 

CLOVIS DA SILVA BORGES 
 
 
 

     

 
ENGENHEIRO CIVIL 

     

 
CREA: 17.513/BA 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  

  OBRA : REFORMA DE USF's (UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA)          
        LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES, SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE P. TANCREDO 

NEVES-BA   
        CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES         
      

ITE
M 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS % VALOR 

1 MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

% VALOR % 
VALO

R % VALOR % 
VAL
OR % VALOR % 

VAL
OR 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,84 
     

3.187,7
7  

  
100,0

0  

    
3.187,7

7                      

                    

2.0 ALVENARIA 0,28 
       

477,50          

    
70,0

0  
         

334,25  

    
30,0

0  

         
143,

25          

            

3.0 COBERTURA 15,88 
   

27.503,
38              

    
50,0

0  

    
13.7
51,6

9  
         

50,00  

    
13.751,

69      

                    

4.0 ESQUADRIAS  13,14 
   

22.761,
20      

    
50,0

0  

  
11.380

,60  

    
50,0

0  

    
11.380,

60              
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5.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,62 
     

6.274,2
6  

            

    
70,0

0  

      
4.39
1,98  

         
20,00  

      
1.254,8

5  

         
10,
00  

         
627,4

3  

                  

6.0 
INSTALAÇÕES 

HIDROSANITÁRIAS 
3,49 

     
6.035,1

4  
        

    
60,0

0  

      
3.621,0

8  

    
30,0

0  

      
1.81
0,54  

         
10,00  

         
603,52      

                  

7.0 VIDRO 0,60 
     

1.041,1
1  

                
       

100,00  

      
1.041,1

1      

                  

8.0 REVESTIMENTOS 5,17 
     

8.959,9
1  

            

    
35,0

0  

      
3.13
5,97  

         
35,00  

      
3.135,9

7  

         
30,
00  

      
2.687

,97  

                  

9.0 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA E 

EXTERNA 
10,03 

   
17.372,

10  
            

    
35,0

0  

      
6.08
0,24  

         
35,00  

      
6.080,2

3  

         
30,
00  

      
5.211

,63  

                  

10.0 PINTURA  41,42 
   

71.723,
02  

                
         

50,00  

    
35.861,

51  

         
50,
00  

    
35.86
1,51  

            

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4,52 
     

7.824,2
1  

                
         

50,00  

      
3.912,1

1  

         
50,
00  

      
3.912

,10  

            

                    

  TOTAL SIMPLES 
98,15 

 
173.159   

    
3.187,7   

  
11.380   

    
15.335,   

    
29.3   

    
65.640,   

    
48.30
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,60  7  ,60  93  13,6
7  

99  0,64  

  TOTAL ACUMULADO 

    

  

    
3.187,7

7    

  
14.568

,37    

    
29.904,

30    

    
59.2
17,9

7    

  
124.858

,96    

  
173.1
59,60  

                 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
    

      
  

        Declaro para os devidos fins que estão incluídos no preço total acima descrito todos os custos diretos e indiretos 
decorrentes da execução do objeto. 

    

                

 

Presidente Tancredo Neves, 20 de 
janeiro de 2020. 

              

 

 

              

 

CLOVIS DA SILVA BORGES 
              

 
ENGENHEIRO CIVIL 

              

 
CREA: 17.513/BA 

               

         MEMÓRIA DE CÁLCULO 

REFORMA DAS USF's 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

CÁLC
ULO 
DAS 

QUAN
TIDAD

1 - 
USF 

ADÉLI
A A. 

ROCH

2 - USF 
ANTÔNI

O S. 
BARRE

TO 

3 - USF 
JOVINO 

DE S. 
MENEZ

ES 

4 - 
USF 
LEVI 
DE S. 
MOTA 

5 - USF 
MARIA 
I. DE 

JESUS 

6 - USF 
MARTINS 

J. DOS 
SANTOS 

7 - USF 
NOVA 

AUROR
A 

8 - 
USF 

WELLI
NGTO
N N. 

 TOTAL 
GERAL  
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ES A DOS 
SANT

OS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES                       

1.1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO. 

M²     6,40             
                     

6,40  

1.2 

DEMOLIÇÃO DE 
ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

M²       17,30   5,00     6,50 
                   

28,80  

1.3 

DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

M²           21,69 5,40     
                   

27,09  

1.4 BOTA - FORA. M³       0,52   0,80 0,16   0,20 
                     

1,68  

2.0 ALVENARIA                       

2.1 
ALVENARIA EM BLOCO 
CERÂMICO. 

M²   0,40     5,85         
                     

6,25  

3.0 COBERTURA                       

3.1 

FORRO DE PVC, LISO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. 

M²   9,90 3,00           5,95 
                   

18,85  

3.2 

IMUNIZACAO DE 
MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA UTILIZANDO 
CUPINICIDA INCOLOR 

M²   45,90     36,75 31,99 114,00     
                 

228,64  

3.3 

REVISÃO EM COBERTURA 
COM TELHA CERÂMICA TIPO 
CANAL COMUM, ITABAIANA 
OU SIMILAR, COM 

M²   45,90     36,75 31,99 114,00     
                 

228,64  
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REPOSIÇÃO DE 50% DO 
MATERIAL. 

3.4 

CALHA DE BEIRAL, 
SEMICIRCULAR DE PVC, 
DIAMETRO 125 MM, 
INCLUINDO CABECEIRAS, 
EMENDAS, BOCAIS, 
SUPORTES E VEDAÇÕES, 
EXCLUINDO CONDUTORES, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. 

M   36,00               
                   

36,00  

3.5 
FORRO EM PLACAS DE 
GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. 

M²           5,18       
                     

5,18  

4.0 ESQUADRIAS                        

4.1 ESQUADRIA DE MADEIRA                       

4.1.1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃOMÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015. 

UND   1,00     1,00       4,00 
                     

6,00  

4.1.2 
FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO 

UND   1,00 2,00 1,00   2,00 1,00 1,00 3,00 
                   

11,00  
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PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

4.1.3 

FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

UND   5,00 3,00 2,00 2,00 4,00 1,00 1,00 10,00 
                   

28,00  

4.1.4 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃOMÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015. 

UND         5,00         
                     

5,00  

4.2 ESQUADRIA METÁLICA                       

4.2.1 

PORTA DE ALUMÍNIO DE 
ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M²   2,94   2,20         2,94 
                     

8,08  

4.2.2 PORTA DE ALUMÍNIO DE 
ABRIR PARA VIDRO SEM 

UND               1,00 1,00 
                     

2,00  
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GUARNIÇÃO, 87X210CM, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 
INCLUSIVE VIDROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

4.2.3 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER, 2 FOLHAS, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
VEDAÇÃO COM ESPUMA 
EXPANSIVA PU, COM 
VIDROS, PADRONIZADA. 

M²   1,65             2,25 
                     

3,90  

5.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                       

5.1 

LÂMPADA COMPACTA DE 
LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND   7,00 6,00 5,00 18,00 8,00 6,00 6,00 19,00 
                   

75,00  

5.2 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM 
PLÁSTICO, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15 W, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND     3,00 2,00 9,00 3,00     11,00 
                   

28,00  

5.3 

REVISÃO DE PONTO DE 
TOMADA SIMPLES COM 
REPOSIÇÃO DA TOMADA E 
DA FIAÇÃO 

PT       2,00           
                     

2,00  

5.4 
REVISÃO DE PONTO DE 
TOMADA SIMPLES COM 
REPOSIÇÃO DA TOMADA  

PT   3,00     22,00       17,00 
                   

42,00  

5.5 
REVISÃO DE PONTO DE 
TOMADA DE FORÇA 

PT         2,00         
                     

2,00  

5.6 
REVISÃO DE PONTO DE LUZ 
EM TETO OU PAREDE 

PT       2,00           
                     

2,00  
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5.7 

REVISÃO DE PONTO DE 
INTERRUPTOR COM 
REPOSIÇÃO DO 
INTERRUPTOR 

PT   2,00   3,00 11,00       9,00 
                   

25,00  

6.0 
INSTALAÇÕES 
HIDROSANITÁRIAS 

                      

6.1 REDE DE ÁGUA                       

6.1.1 

PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO 
E CHUMBAMENTO E M 
ALVENARIA. 

UND     1,00     1,00       
                     

2,00  

6.1.2 

REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. 

UND     1,00             
                     

1,00  

6.1.3 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA 

UND     1,00     1,00       
                     

2,00  

6.1.4 
REVISÃO DE PONTO DE 
ÁGUA 

UND   4,00 3,00 6,00 4,00 2,00 2,00 4,00 4,00 
                   

29,00  

6.1.5 
TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 

UND     2,00     2,00       
                     

4,00  
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- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

6.1.6 

 TORNEIRA CROMADA 1/2" 
OU 3/4" PARA TANQUE, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND     1,00             
                     

1,00  

6.1.7 

TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND     1,00     1,00 2,00     
                     

4,00  

6.1.8 REDE DE ESGOTO                       

6.1.9 
REVISÃO DE PONTO DE 
ESGOTO  

UND   6,00 3,00 6,00 4,00   4,00 4,00 4,00 
                   

31,00  

6.2 
EQUIPAMENTOS 
SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS 

                      

6.2.1 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND     1,00           1,00 
                     

2,00  

6.2.2 
CAIXA DE DESCARGA DE 
SOBREPOR COMPLETA 
AKROS OU SIMILAR 

UND   1,00               
                     

1,00  
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6.2.3 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM METAL 
CROMADO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND                 1,00 
                     

1,00  

7.0 VIDRO                       

7.1 

VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM. 
(RECEPÇÃO E JANELA) 

M²   2,94   2,20           
                     

5,14  

8.0 REVESTIMENTOS                       

8.1 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L 

M²   0,80   17,30 94,95 21,69 5,40     
                 

140,14  

8.2 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS E 
EXTERNA DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M²   0,80     94,95 21,69 5,40     
                 

122,84  
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8.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO GRÊS OU 
SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 
25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 

M²           21,69 5,40   23,65 
                   

50,74  

8.4 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
PAREDES COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA, COM 
ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 
2CM. 

M²       17,30   5,00     6,50 
                   

28,80  

9.0 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 

                      

9.1 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. 

M²                 8,90 
                     

8,90  

9.2 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM 

M²         72,03       54,02 
                 

126,05  

9.3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 

M³   2,16       2,20       
                     

4,36  
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LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. 

9.4 

PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA 
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO 
JUNTAS DE DILATACAO 
PLASTICAS 

M²           44,00       
                   

44,00  

9.5 

PISO DE BORRACHA 
FRISADO, ESPESSURA 7MM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) 

M²       3,53           
                     

3,53  

9.6 
SOLEIRA EM GRANITO, 

LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
M         5,60       5,95 

                   
11,55  

9.7 

PEITORIL EM MARMORE 
BRANCO, LARGURA DE 
15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA MEDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

M         2,70         
                     

2,70  

10.0 PINTURA                        

10.1 
APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO.  

M²   178,50 367,30 238,50 522,36 373,45 332,97 506,10 781,77 
              

3.300,95  

10.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS 

M²       17,30 212,07 5,00     294,40 
                 

528,77  
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10.3 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. 

M²   178,50 367,30 238,50 522,36 373,45 332,97 506,10 781,77 
              

3.300,95  

10.4 

PINTURA ESMALTE 
ACETINADO PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M²     25,20   32,13       35,28 
                   

92,61  

10.5 

PINTURA ESMALTE 
ACETINADO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 

M²   21,60     12,00         
                   

33,60  

11.0 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

                      

11.1 
CORRIMÃO SIMPLES, 
DIÂMETRO EXTERNO = 1 
1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 

M       2,00           
                     

2,00  

11.2 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ALUMINIO, COMPRIMENTO 
80 CM, DIAMETRO MINIMO 3 
CM 

UND   2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
                   

16,00  

11.3 

BANCADA DE GRANITO 
CINZA POLIDO 1,40 x 0,80 m - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND                 2,00 
                     

2,00  

11.4 LIMPEZA GERAL M²   252,00 252,00 168,00 92,15 142,00 164,00 218,00 252,00 
              

1.540,15  

             Presiden
te 
Tancred
o Neves, 
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20 de 
janeiro 
de 2020. 
 
 
 

            

CLOVIS DA SILVA BORGES 
           ENGENHEIRO CIVIL 
           CREA: 17.513/BA 
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DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI 

Empreendimento: 

     REFORMA DE  UFS's           

Agente Executor: 

     Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves       

Programa: Modalidade: 

   Saúde         

  Tipo de Obra:       

  REFORMA DE  UFS's           

       
 

Itens   Limites¹   Adotado 

 

 

    1º Quartil 
3º 

Quartil 
  

 
 

Administração Central 3,00% 5,50% 5,00% 

 
 

Seguro e Garantia   0,80% 1,00% 1,00% 

 
 

Risco   0,97% 1,27% 1,27% 

 
 

Despesas Financeiras 0,59% 1,39% 1,39% 

 
 

Lucro   6,16% 8,96% 8,30% 

 
 

          

 
 Impostos         

 
 

ISS²   2,00% 3,00% 2,00% 

 
 

Cofins   3,00% 3,00% 3,00% 

 
 

PIS   0,65% 0,65% 0,65% 

 
 INSS (Desoneração) 2,00% 2,00%   
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 Bdi Adotado³   20,34% 25,00% 24,84% 

 

 

 

  
    

 Fórmula adotada: 

     

       

       ¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de 

BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU. 

  

       ² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipa- 

mentos e subempreitadas, corresponde a cerca de 3% sobre o valor total da fatura. 

 

       ³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são 

acatados sem necessidade de justificativas. 

    

       

 

Presidente Tancredo Neves, 20 de janeiro de 
2020. 

     

 

 
 

 

     

 

CLOVIS DA SILVA BORGES 
    

 
ENGENHEIRO CIVIL 

     

 
CREA: 17.513/BA 
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